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ANTEPROJETO DE LEI Nº ______/2021.

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ESPAÇO NO TERMINAL DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, PARA INSTALAÇÃO DE (PAT – PONTO DE ATENDIMENTO DO TRABALHADOR) ONDE SERÃO DISPONIBILIZADAS VAGAS DE EMPREGO OFERECIDOS POR PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS CONVENIADOS AO MUNICÍPIO E/OU EMPRESAS CONVENIADAS EM DIVULGAREM SUAS VAGAS; CONCURSOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL OFERECIDOS POR PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS OU EM PARCERIA COM ENTIDADES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Art. 1º - Fica disponibilizado no terminal de transporte coletivo urbano do município de Sete Lagoas, espaço para instalação de PAT – Ponto de Atendimento do Trabalhador.
 Art. 2º - O disposto nesta lei aplicar-se-á à cadastramento de trabalhadores que buscam a recolocação profissional no mercado de trabalho assim como:

I - Divulgação de vagas de empregos que se encontram disponibilizadas por departamento competente do executivo;

II - Divulgação de concursos públicos municipais;


III – Cadastramento e Divulgação de cursos de qualificação profissional oferecidos por programas governamentais ou em parceria com entidades. 
Art. 3º Caberá à Secretaria competente ou quem ela delegar buscar diariamente todas as informações necessárias nos Programas Governamentais ou entidades parceiras para encaminhá-las imediatamente para divulgação.

Parágrafo Único: as divulgações deverão contar com todas as informações básicas para que o interessado possa avaliar as vagas de emprego, os concursos públicos e os cursos de qualificação profissional oferecidos, observadas:
I – Para as vagas de emprego deverá haver critérios mínimos de admissibilidade, como o código das vagas, o tempo de experiência exigido, habilitações, dentre outras exigências;

II – Para os concursos públicos municipais deverão constar as informações básicas do edital e o endereço da página na internet para acesso do edital completo.

III – Para os cursos de qualificação profissional deverão constar o nome do curso, carga horária, horário das aulas, locais em que serão ministradas as aulas, eventuais auxílios, dentre outras informações.

Art. 4º Caberá ao município dar publicidade ao serviço por meio de seus canais de comunicação e divulgação aos canais de imprensa. 
Art. 5° As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º – Esta lei entra em vigor em 30 (trinta) dias contados da data de sua publicação.
Sete Lagoas, 24 de fevereiro de 2021.

Marli Aparecida Barbosa

            Vereadora MDB
JUSTIFICATIVA
A propositura objetiva dá oportunidade à população de ter acesso fácil às disponibilizações de encaminhamento de vagas de emprego, assim como acesso aos concursos públicos ativos e às vagas de cursos profissionalizantes.
Com o crescente número de desemprego que muito se agravou com a pandemia, muitos cidadãos de nosso município não possuem condições nem do custeio da passagem do transporte público para ter acesso às vagas e encaminhamentos disponibilizados. 

Como o terminal urbano é o ponto de partida e chegada de todas as linhas de ônibus da cidade, ter um PAT - Ponto de Atendimento do Trabalhador no local implicaria na economia de passagens para outros pontos da cidade. Por exemplo, o UAI, que conta com esse serviço, localizado no bairro Canaã, distante do terminal.

